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PROTOCOLO. MODIFICATIVO DO ACORDO- DE ALCANCE PARCIAL

SUBSCRITO ENTRE . 0 BRASIL E_O CHILE (ACORDO N9 '3) 

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e
da República do Chile, devidamente autorizados por seus respecti-
vos Governos, com poderes outorgados em boa e devida forma e depo-
sitados na . Secretaria-Geral da Associação, convêm em modificar o
"Acordo de alcance parcial de renegociação das preferências outor-
gadas no período 1962/1980" (Acordo n9 3) da seguinte forma:

Artigo 49 - Até a realização da apreciação multilateral,
a República Federativa do Brasil aplicará às concessões registra-
das nas posições 74.01.1.02, 74.01.2.01, 74.01.2.02 ,, 74.01.3.01,
74.01.3.02, 74-01.3.03, 74.02.0.05 e 74.06.0.01 da NABALALC, in-
cluídas no Anexo I do Acordo, a taxa de melhoramento de portos
(TMP) de um por cento ad valorem, contida em sua lista nacional vi
gente em 31 de dezembro de 1980.

• ANEXO I

PREFERÊNCIAS OUTORGADAS PELO BRASIL PARA A
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS NEGOCIADOS

NUALALC	 PRODUTO

	

07.02.0.02	 Aspargos congelados

	

11.01.0.01	 Farinha de trigo
11.02.1.05	 'Grife5 de malho '	 LI	 30

13.03.2.01	 Pectinaa	 LI	 30

22.05.1	 Vinhos de uva
22.05.1.10	 Chaaados fino.
22.05.1.11	 COm denominação de origem • condiammeneio

ciadas na ALADO LI 30 Vinhos tintos, brancos e rosa
doa, quando cumpram co. as se
quintas condições:

1) Quota anual de 280.000 cal
nas de i2 (doze) garrafa
de 0,75 litros.

21 Preço mínimo CIF US$10.80
(dez dólares e oitenta coa
tavos) por caixa de (2(dcr
te) •garrafas de 0,7511tre.

3) Marca teuletrada por vinha
ou adega dc origem.

4) Grau alcoólico G.L.: mini-
mo de 11,59 para °avinhos
érdocus, ruoaduu e lapa
'Phim. e mãxlmo de 139 pa
ra todos.

5) belacao álcool o peno/ex-
trato seco reduzido de
5,2-paradeVinhOs tintos.de
8,7 para os vinhos bran-
co. e 6,2 para b. vinho.
rogados.

G) Acidez volítil máxima de
1,30 grama por litro ex-
pressa em ácido acetato.

7)- As variedades de uva utl
/Iradas na elaboração d5
vinho devem ser viti-vi-
aliara.

8) Certificado 4.- qualidade
emitido pelo organismo
estatal competente do pa
is exportador no qual
consta a-variedade de u-
va predoMinante utiliza-
da na elaboração do vi-
nho.

9) Garrafas de capacidade
não superior a 0,75 li-
tro.

10) Envelhecimento; dois a-
nos-calendário minimo pa
ra vinhos tintos.

11) Etiquetas; devem ter as
seguintes especificações;
a) marca registrada;
b) nome e endereço do en

garrafador;
c) ano de colheita;
cl) tapo de vinho (bran-

branco, tinto e rosado);
#0 conteúdo liquido:.
f) gradüação alcoólica;
g) denominação Varietal. Se

mente poderá indicar-se-
quando o produto possua
mais de 60 por centro da
variedade indicada; essa
indicação será facultati
va para o produtor ou e'R
portador; e

h) classificação da vinho.
Será a mesma utilizada na
pais de origem. Naqueles
casos em que se tratardc
marcas exclusivas para a
exportação será aceita a
c/assifleacão que cstabe
lecer o Organismo esta=
tal competente do pais
exportador.

12) Certificado outorgado pelo
• , • OrgahiSmo.tstatal competen

te de acreditação de ftt.7;
OU adega exportadorá.

ietb=cdfiedstitó teM--vianclr'.
partlrde 10, de janeiro de 1985
e ectSstitei a que conár:i do Ane
xo I do presente acordo.

24.01.1.10
26.03.0.01

Concentradoa de cobre
Escórias de cobre

LI
LI

100
100

26.03.0.02 Lamas anõdicas (lodos) 'LL 100

28.09.0.01 Acido nitrico (concentração maior ou
Igual a 584) LI 30

28.34.2.01 lodato e periodato de sódio Lr 30

29.08.2.01 Eucallptol	 (cinera.) LI 30

29,14.2.01 Acido acético LI 30

29.22.3.01 Fenilamina e seus sais (aàlina) LI 30

30.03.9.99 Ervas medicinais em formas de saqui-
nhos Individual. L/ 30

30.03.9.99 Aurosol, produto farmacêutico para a
artrite reumatismal a base de sal ãu
rico LI 30

32.03.2.01 Preparações enziaticas para curtimer;
to LI 30

35.06.2.01 Colas sintáticas, exceto uréia forma/
deido LI 30

38.11.2.01 Fungicida a base de oxicloreto de co-
bre com conteúdo de 35 a 501 de cobre LI 30

39.03.3.01 Nitrato de celulose liquida ou pa.tosa LI 30

39.03.4.01 Nitrato de calu/ose,em pó,grãnu/oa e se
melhantes LI 30

40.13.0.99 Peitilhos de tecido com borracha tem cos
tura,resistente. a Saldos e óleos 	 para-
uso industrial LI 30

40.14.0.99 Colchões e salva-vidas	 pneumeticom L/ 30

47.01.1.01 Pastas de papel mecânica de conífera LI 30

54.01.0.01 Linho em bruto L/ 30

59.11.0.99 Tecido não elãstico,com borracha em uma-
ou duas faces LI 30

70.03.0.99 Tubos de vidro para tubos fluorescente. LI 30

71.05.1.02 Ligas de prata em bruto LI 100

74.01.9.01 Desperdicios e sucata de cobre LI '100

74.05.0.01 Folhas e tiras delgadas,de cobre LI 40

74.06.0.01 Acessórios para tubos de cobre (uniões) LI 40

76.10.0.99 Recipientes para apresentação é venda
de alimentos L/ 30

113.05.0.01 Ferragens para encadernação de folhas
soltas e para classificadores pinças de
desenho; exceto grampos e "clips. PI .30

64.21.8.99 Manómetros para extintores de incendias LI 30

85.25.0.01 Isoladores elétrieos de- pOrcelana L/ 30

89.01.9.99 lotes pneumiticos de tecido ~náilon
'com borracha 1,7 30

ANEXO 2 

PREFERÊNCIAS OUTORGADAS PELO CHILE PARA A
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS NEGOCIADOS 

CHILE

Ossnevs0Er

Fungicida. a base de 651 de , etl-
. leno-bis-ditiocarbamato de zinco
eu de 701 de etalepo-bia-ditio,
carbamato de-manganês ou outros
compostos de coordenação de ion
zinco e/ou Jon manganás

NABlaltte PRODUTO

84./5.9.99

84.41.1.99
85.03.1.01
85.20.8.01
87.01.1.01
87.01.1.99

90.14.1.99
90.28.1.99

18.05.0.01
27.07.0.02

29.04.2.07
29.23.4.13
29.40.0.03
29.40.0.04
38.11.2.02

39.02.1.02

73.18.2.03

74.29.0,99

84.06.8.03
84.11.1.99

16.03.0.01

16.03.0.02

39.03.4.99
47.01.9.99

66.06.0.01
73.02.0.99

73.18.2.03

Motocompressores hermeticamente fe-
chados para- refrigeradores de uso
doméstico e semelhante.
Unidades compactas próprias para ins
talação de sistemas de ar condiciona
do ou de distribuía° de água gelada
Miquinas de costura industriais
Pilhas elétricas secas
Filamento de tungstênio
Tratores agricolas
Tratores de rodovias e forestals de
4 rodas
NIvels para geodesia e topografia
Cortadores universais

Cacau em ma... ou em pies (prata de ca
nau) .com 141 ou menos de gordura
Cacau em massa ou em pies. (pasta, de co
coo) ,cus (41 ou mala de gordura
Cacau em pó, sem açúcar 	 •
Preparações não alcialleas,para a prepa
ração de bebida.,contendo extrato de
guaraná.
Sorbita (sorbitol)
Glutamato monoasódico
Coalhb
Papalna
Fungicidas e herbicidas a- base de ed.-
leno-bis-ditlocarbamato

Poliestireno de uso geral, e alto impao
to
Hidroxietilce/ulosO
Pasta química de madeira l soda ou ao.
sulfato sem branquear,de sisal
Papel de lixa
Ferro-nlóbio

Tubos sem costura, aço-llga,inoxi-
aval
Tubos sem costura, de qualquer ou-
tro aço-liga

2221:";.:212Int"""' 	 Pr2

LI	 30

LI	 30
LI	 30

LI	 30
LI	 30
Dr	 75
LI	 30
L/	 30

LI	 65

LI	 30

4/	 30'

LI
30

L/	 )0

LI	 2p

LI	 30

LI	 30

LI	 30

LI	 30

LI	 30
LI	 30

30
LI	 30
LI	 30

LI	 30
LI	 30
LI	 30

REGIME PREFERENC/A
LEGAL	 PERCENTUAL

Artigo 19 - Incluir no Anexo I do Acordo as concessões e
modificações registradas no Anexo 1 do presente Protocolo, nas con
dições ali estabelecidas.

Artigo 29 - Incluir no Anexo II do Acordo as concessões
e modificações registradas no Anexo 2 do presente Protocolo, nas
condições ali estabelecidas.

Artigo 39 - Retirar do Anexo II do Acordo e preferencia
outorgada pela República do Chile do produto "Secantes preparados"
classificado no item 32.11.0.01 da NABALALC:

REG/NE ' PREFERENCIA

	

LEGAL	 PERCENTUAL

	

LI	 30
LI	 30

22.05.1.1/

22.05.1.1/'

REG/NE PREFERENCIA''
LEGAL	 PERCENTUAL " OBSERVACOES

080ERVACOES

PRODUTONANALALC



.ffilir.••••n•1,

N4 de car-
gos ou fun
çães

Simbolo ou N4 de car-
valor de gos ou-fun
gratificação ções

Cédigc,DENOMINAÇÃO DENO.M 1 NAÇÃO

AGENCIAS REGIONAIS (11)

Chefe (Belo Horizonte, Caratinga,

Londrina, Maringê, Paanaguã, Rio

4e Janeiro, Salvador, Santos, São

Paulo, Varginha , e Vitória).

AGENCIAS REGIONAIS (13)

13 Chefe (Belo Horizonte, Caratinga,

Cuiabá, Londrina, Naringê, Parana

guã, Porto Velho, Rio de Janeiro,

Salvador, Santos, São Paulo, Var-

ginha e Vitória):

11 LILDAS -101.2
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ção, e tendo em vista o disposto. nos artigos 79 e 89 da Lein9 5.645 , '
de 10 de 'dezembro de 1970, no Decreto n9 77.336, de 25 de março de

1976,e o que consta do Processo n9 00001.000080/85-47.

DECRETA:

Art. 19 SSo criadas Funçées'de Confiança, na for

ma do Anexo I deste decreto, para a composição da Categorií Direção

Superior, Migo' LT-DAS-101 dd Grupo-Direção e Assessoramen,o Supe-

riores, clidigó LT-DAS-100,da Tabela Permanente do Instituto Brati-

leiro do Café - IBC, autarquia vinculada ao Ministério da Indústria

e do Comércio.

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução des-

te decreto correrão -a- conta dos recursos orçamentSrios préprios do

IBC.

Art.- 39 - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicição, revogadas as disposições em contrãrio.

8rasília,ea 14 de fevereiro -	 de 1985; 1649

da Independência e 979 da República.

A Secretaria-Geral da Associatio será depositária do presente Protocolo do
qual enviara cOpias autenticadas aos Governos signatários.

EM Fg DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente Proto
colo na cidade de Montevidéu, aos dezenove dias do mis de setembro de mil nove-
centos e oitenta e quatro, em um original nos idiomas portuguis e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

klfreçt TeiSceira VallaWo

!Pelo Governo da- Reptiblica do Chile:

Juan Pabréi-González Cenzilez

Montevideo, 11 de octubre de 1984.

Decreto n.° 90.949	 ,de 14 de fevereiro de 1985

Dispõe sobre a composição da Categoria Direção Su
perior do Grupo-Direção e Assessoramento Superio r
res da Tabela Permanente do Instituto Brasileiro do
Café" e dã outras providências.

	

O Presidente da Re.piáblica, usando	 JOÃO FIGUEIREDO
	da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui - 	 Murilo Badard

ANEXO I

mIc INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFT . - BC	 ..

Ministêrio ou Orgão integrante da Presidência da Republica e Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO - Direção e Assessoramento Superiores(LT-DAS-100)

SITUAÇÃO
	
ANTERIOR
	

SITO-AÇA°	 NOVA

Decreton.° 90.950	 .de 14 de fevereiro de ires

DispOe sobre a composição da Categoria de Dire

ção Intermediêria, do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediêrias do Quadro Permanente da Su-

perintendência do Desenvolvimento do Nordeste-

SUDENE, e dê outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da 	 Constitui

ção, e tendo em vista o disposto nos artigos 79 e 89 da Lei 09

5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei n9 6.006, de 19 de dezembro

de 1973, no Decreto 09 72.912, de 10 de -outubro de 1973, no Decreto

n9 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta do Processo DASP n9

09600-008149/84-96,

DECRETA:

Art. 19. - São criadas funçãies, na forma do Anexo

-deste decreto, para ccaposição dá Categoria Direção Intermediêria

código DAI-111, do Grupo,Vireção é Asssitência Intermedlêrias„ códi-

go DAI-110, do Quadro Permanente da Superintendência -do Desenvolvi

mento do Nordeste - SUDENE.

Art. 29 - As despesas decorrentes dà aplicação des

te decreto serão atendidas pelos recursos orçamentêrios próprios- da.

Superintendência do Desenvolvimento-do Nordeste - SUDENE.

Art. 39 - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as di 'sposiçóes em contrêrío,

Brasilia, em 14 de	 1649 fevereiro 	 1985;	 da Indepen

dência e 979 dá República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário David Andreazza


